
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

jJ 
L1$ 

INDICAÇÃO N.134!5 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

Indico à Mesa Diretora com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 e art. 

76— Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre para que determine ao 

Departamento de Estradas de Rodagens do Acre -DERACRE, melhorias 

(implantação de quebra-molas) entre o trecho do Distrito Industrial até a 

Associação dos Pecuaristas de Acrelândia. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
19 de outubro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender reivindicações da comunidade 

que trafega no trecho do Distrito Industrial até a Associação dos Pecuaristas de 

Acrelândia, para que seja realizado a implantação de quebra-molas no referido 

trecho. Segundo relatos da comunidade, já aconteceu vários acidentes no local, 

portanto é de suma importância que esse pedido seja atendido, para que as pessoas 

se sintam seguras ao trafegar no local. 

Diante do acima exposto, pedimos ao Excelentíssimo Governador, que 

determine o setor responsável, Departamento de Estradas de Rodagens do Acre - 

DERACRE, à possibilidade de realizar ação imediata no referido local. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
19 de outubro de 2021. 
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